
Sérgio Augusto Gabriel - ME; IE: 669.179.566.117; CNPJ:
60.754.264/0001-62; Endereço: Rua Bento Gonçalves, n.º 325,
Vila Jardini, Sorocaba - SP.

Notificação
Fica o contribuinte, abaixo relacionado, autuado por infra-

ção ao Regulamento do ICMS, NOTIFICADO da decisão da
Unidade de Julgamento de Pequenos Débitos de Sorocaba, inte-
grante da Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas (DTJ
2 - UJPD 2/4 - SOROCABA), cujo resumo encontra-se transcrito
abaixo. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
quinto dia útil posterior a data da publicação deste Edital, deve-
rá tomar uma das seguintes providências: a) Pagar o débito
relativo à Multa, com desconto de 35%, desde que o Imposto,
acaso devido, seja integralmente recolhido no mesmo ato, nos
termos do inciso II e parágrafos 1º e 2º do artigo 564 do Decreto
n.º 45.490/2000; b) Requerer o Parcelamento do Débito, de
acordo com a legislação em vigor; c) Interpor Recurso ao
Delegado da Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas -
DTJ 2, nos termos do artigo 86 do Decreto 46.674/2002. O débi-
to fixado na decisão abaixo, está sujeito a Juros de Mora e a
Atualização Monetária, previstos nos artigos 565 e 566 do
mesmo Decreto. Vencido o prazo indicado, sem a adoção de
quaisquer das providências mencionadas, os débitos serão ins-
critos na Dívida Ativa do Estado, independentemente de nova
comunicação, sendo encaminhados para Cobrança Executiva,
com os gravames daí decorrentes.

Contribuinte: Incofilm Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.; Localidade: Votorantim - SP; Processo: GDOC 12595-
258563/2005; AIIM: 3.034.484-0; Inscrição Estadual:
717.028.735.115. Resumo da Decisão: “Julgo PROCEDENTE o
auto lavrado,  por infringência aos artigo 223, § 1º, 58, 87, inci-
so III, alínea “b”, c.c. artigo 392, § 1º, item 3, todos do
RICMS/2000 (Aprovado pelo Decreto n.º 45.490/2000) e MAN-
TENHO a multa, aplicada nos termos do artigo 527, inciso I, alí-
nea “c”, c.c. §§ 1º e 10 do mesmo artigo do RICMS, sem pre-
juízo do imposto devido”.

COORDENADOR DA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF/G - 31, de 3-11-2005
O Coordenador da Administração Financeira resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos funcio-

nários, servidores ativos e inativos do Poder Executivo, referentes
ao mês de outubro/2005 cujo processamento está afeto ao
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão
disponíveis na rede bancária obedecendo a seguinte escala:

Dia 07/11/2005 - Celetistas. 
Dia 08/11/2005 - Órgãos subordinados ao Gabinete do

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Artigo 2º - o Departamento de Finanças do Estado - DFE

transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no
dia 08/11/2005.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor  na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos da Superintendente
De 31-10-2005
Indeferindo o item 1 do requerimento formulado por

Thereza Pinfildi Gomes, por absoluta falta de amparo legal.
(processo IP.nº 14240/2004 - adv. Floriano Rosanski - OAB/SP
nº 113.357)

De 3-11-2005
Ratificando, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal

nº 8.666/93, e suas alterações, o despacho do Chefe de
Gabinete, que declarou a dispensa de licitação para a contrata-
ção de 02 (dois) reeducandos (trabalhadores presos) para a exe-
cução de serviços de pintura a serem realizados nas garagens
do edifício sede do IPESP, localizado à Rua Bráulio Gomes nº
81, Centro, São Paulo/SP, através da Fundação Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel - Funap, pelo período de 03 (três) meses, com
fundamento no artigo 24, inciso XIII da supracitada Lei. (pro-
cesso IP.nº 68454/2005)

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extratos de Convênio
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos
Agronegócios; Classificação Orçamentária:
20.606.1309.47700000 - elemento econômico 334030-01 e
334039-01 - UGE - 13.01.01; Vigência até 31/12/06; Dec.
40.103/95 e alterações posteriores; Partícipes: Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

Sales-SP - PSAA-574/05 - Data da Assinatura 03/11/05 -
Valor R$13.000,00 - Pagamento em 02 parcelas - Parecer CJ-
1333/05

Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias
Hidrográficas . Vigência: 2 anos, a partir da data da assinatura.
Dec: 41.990/97 e alterações posteriores. Classificação
Financeira CATI: 20.606.1307.1167.0000 - 13.01.04. Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

Manduri - SP - PSAA 25065/05 - Categoria Econômica
339030, sem repasse de recursos. Assinado em 03/11/05
Parecer C.J. nº 1.428/05.

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

Portaria CATI - 16, de 3-11-2005

Define as áreas de solo agrícola degradado de
indiscutível interesse social, a serem recuperadas,
dentro do Programa Estadual de Microbacias
Hidrográficas e dá outras providências

O Coordenador, com fundamento no disposto no artigo 1º
da Resolução SAA 18, de 11/07/2005, resolve:

Artigo 1º - Ficam definidas como áreas de solo agrícola
degradado de indiscutível interesse social, a serem beneficiadas
com o fornecimento de semeadora para plantio direto, dentro
do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas, em con-
formidade com o estabelecido no Manual do Programa, as
microbacias hidrográficas a saber:

1. Microbacia Hidrográfica Ribeirão Branco-(Código-05-
141-01)-

Município:Coronel Macedo
2. Microbacia Hidrográfica Córrego da Volta Grande-

(Código-20-607-01)-

Município:Três Fronteiras
3. Microbacia Hidrográfica Córrego Fundo-(Código-28-387-01)-
Município:Ourinhos
4. Microbacia Hidrográfica Córrego Mendes-(Código-15-

566-01)-
Município:Sebastianópolis do Sul
5. Microbacia Hidrográfica Córrego do Pau d’Alho-(Código-

42-024-01)-
Município:Andradina
6. Microbacia Hidrográfica Córrego da Capoeirinha-

(Código-11-496-01)-
Município:Sales
7. Microbacia Hidrográfica Ribeirão Ocauçu-(Código-24-

377-01)-
Município:Ocauçu
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Comunicados
EDR de Fernandópolis
Parecer da Comissão Julgadora, Despachos do Diretor

Técnico e do Coordenador.
Resultado da Cotação de Preços - Três Cotações - Obras

Civis nº 03/2005. Processo nº 29.128/2005 - serviços de ade-
quação de estradas rurais: Classifica as propostas válidas na
seguinte conformidade: Lote nº 02 - 1º lugar - Trindade
Locações e Serviços Ltda, 2º lugar - Construtora Tapajós Ltda,
3º lugar - Conpav Santa Fé Construções e Pavimentação Ltda,
4º lugar - Citer Construtora Irmãs Terruggi Ltda, 5º lugar -
Construtora Sartori Ltda, 6º lugar - Comave Escavações Ltda, 7º
lugar - Engeplan Conservação de Solo e Estradas Rurais.
Adjudica o lote nº 02 à Empresa Trindade Locações e Serviços
Ltda. Homologo o ato do Diretor Técnico. Fica aberto o prazo
recursal de 02 (dois)dias úteis a contar desta publicação.

EDR de General Salgado
Parecer da Comissão Julgadora, Despachos do Diretor

Técnico e do Coordenador.
Resultado da Cotação de Preços - Três Cotações - Obras

Civis nº 02/2005. Processo nº 30.121/2005 - serviços de ade-
quação de estradas rurais: Classifica as propostas válidas na
seguinte conformidade: Lote nº 01 - 1º lugar - Transterra
Engenharia e Comércio Ltda, 2º lugar - Citer Construtora Irmâs
Terrugi Ltda,  3º lugar  Conpav Santa Fé Construções e
Pavimentação Ltda, 4º lugar Trindade Locações e serviços Ltda,
5º lugar - Engeplan Conservação de Solo Estradas Rurais Ltda,
6º lugar - Construtora Tapajós Ltda, 7º lugar - Comave
Escavações Ltda, 8º lugar - Construtora Estrutura Ltda.
Homologo o ato do Diretor Técnico. Fica aberto o prazo recur-
sal de 02 (dois)dias úteis a contar desta publicação.

AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS

INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA

Portaria do Diretor Técnico de Departamento, 
de 31-10-2005

Dispõe sobre designação de Editor Responsável,
Editores Associados e Corpo de Relatores
Técnicos da Revista Informações Econômicas e dá
outras providências

O Diretor Técnico de Departamento resolve:
Artigo 1º - Ficam designados conforme Artigo 5º, Parágrafo

Único da Portaria APTA nº 30, de 26/05/2000, os seguintes
Editores e Relatores da Revista Informações Econômicas:

Editor da Seção de Artigos Técnicos: Nilda Tereza Cardoso
de Mello (IEA) em substituição a Nelson Batista Martin;

Corpo de Relatores Técnicos:
Excluindo:
Arthur Antonio Ghilardi (IEA); Nilda Tereza Cardoso de

Mello (IEA).
Incluindo:
Valquiria da Silva (IEA).
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resoluções de 3-11-2005
Homologando:
com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho

de 1971, o Parecer CEE 368/2005, que aprova, os Termos de
Convênios a serem celebrados entre o Governo do Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação
- SEE, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
e as Prefeituras Municipais relacionadas, visando o repasse de
recursos financeiros para reformas e adequações em prédios
escolares, através da implantação do Programa de Ação
Cooperativa Estado - Município para executar construções,
ampliações, reformas, adequações e/ou término de obras para-
lisadas em prédios escolares - PAC-, nos termos do Decreto nº
36.546/93, alterado pelos Decretos nº s: 40.904/96, 41.814/97
e 49.507/05.

A seguir, o quadro especificando os Municípios, os tipos de
obras nas escolas e, seus respectivos valores financeiros, obje-
tos dos Termos de Convênios PAC a serem firmados:
Município Nome da Escola Tipo de Valores

Intervenção SE (R$) PM Total (R$)
Ariranha EE Gabriel Hernandez Ampliação 146.660,34 Nihil 146.660,34
Franca EE Recanto Elimar II Obra Nova 1.601.210,60 Nihil 1.601.210,60
Franco da Rocha EE Luiz Simionato Reforma 487.520,93 Nihil 487.520,93
Franco da Rocha EE Jardim Luciana II Obra Nova 2.004.355,70 Nihil 2.004.355,70
Iguape EE Sebastiana Muniz 

Paiva Reforma 345.130,91 Nihil 345.130,91
Mariápolis EE Profª Elmoza 

Antonio João Reforma 149.876,82 Nihil 149.876,82
Mirante do 
Paranapanema EE Kosuke Endo Reforma 159.398,39 Nihil 159.398,39
Paraguaçu Reforma/
Paulista EE Isidoro Baptista Adequ. 325.759,29 Nihil 325.759,29
Pereira Barreto EE Dr. Mitsusada 

Umetani Reforma 260.723,93 Nihil 260.723,93
Sales EE Bairro Jd.Nª.

Srª.Aparecida Obra Nova 1.601.210,60 Nihil 1.601.210,60
7.081.847,51 Nihil 7.081.847,51

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 369/2005, que aprova, os Termos de
Aditamento e Reti - Ratificações aos Convênios celebrados
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Estado da Educação, e as Prefeituras Municipais de Roseira,
Piracaia, Dracena e Ipuã, objetivando assegurar a continuidade
da implantação do Programa de Ação de Parceria Educacional
Estado-Município para Atendimento ao Ensino Fundamental,
nos moldes do Decreto nº 43.072/98.

As presentes adequações implicam alterações dos Planos de
Trabalho, ajustados através de Acordos anteriores, de forma a reti-

ficar valores e, em conseqüência, alterando a Cláusula Quinta dos
Termos de Convênios em vigor, conforme quadro-resumo abaixo:

Município Cláusula 5ª-Inciso III-a- Cláusula 5ª - Inciso III-b-
Estimativa de recursos Estimativa de reembolso à

repassados aos Municípios SEE, pelo pagamento de
pela SEE/Fundef: pessoal afastado, durante a

(Valores emR$) - 2005 vigência do Convênio 
(Valores em R$)

Roseira Nihil R$ 479.874,18 
Piracaia Nihil R$ 1.247.913,78
Dracena Nihil R$ 2.973.978,23
Ipuã Nihil R$ 3.052.123,36

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas nos Termos de Convênios anteriormente celebrados,
que não se revelem conflitantes com os presentes instrumen-
tos.(Procs.:1159/04, 1318/04, 402/01 - 03 vols. e 1282/01 - 02
vols. - SEE).

com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho
de 1971, o Parecer CEE 370/2005, que aprova, os Termos de
Aditamento e Reti - Ratificações aos Convênios celebrados
entre o Estado de São Paulo, por intrmédio da Secretaria de
Estado da Educação, e as Prefeituras Municipais de Jaboticabal
e Pontal, objetivando assegurar a continuidade da implantação
do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-
Município para Atendimento ao Ensino Fundamental, nos mol-
des do Decreto nº 43.072/98.

As presentes adequações implicam alterações dos Planos
de Trabalho, ajustados através de Acordos anteriores, de forma
a retificar valores e, em conseqüência, alterando a Cláusula
Quinta dos Termos de Convênios em vigor, conforme quadro-
resumo abaixo:

Município Cláusula 5ª-Inciso III-a- Cláusula 5ª - Inciso III-b-
Estimativa de recursos Estimativa de reembolso à

repassados aos Municípios SEE, pelo pagamento de
pela SEE/Fundef: pessoal afastado, durante

(Valores em R$) - 2005 a vigência do Convênio 
(Valores em R$)

Jaboticabal Nihil R$ 1.867.195,74
Pontal Nihil R$ 3.404.682,00

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas nos Termos de Convênios, anteriormente celebrados,
que não se revelem conflitantes com os presentes instrumen-
tos.(Procs.: 588/04 e 2312/01-2 vols. - SEE).

Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os
pagamentos necessários que devem ser providenciados de ime-
diato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e imprescin-
díveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, des-
pesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aqui-
sição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, servi-
ços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

2005 PD’s

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080104 2005PD00167 4.750,00
TOTAL 4.750,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080108 2005PD00255 1.500,00
TOTAL 1.500,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080152 2005PD00087 2.000,00
TOTAL 2.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080153 2005PD00271 2.232,77
TOTAL 2.232,77

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080257 2005PD01041 241.659,15
080257 2005PD01049 172,80
TOTAL 241.831,95

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080258 2005PD00229 1.317,60
TOTAL 1.317,60

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080260 2005PD00255 4.394,60
TOTAL 4.394,60

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080261 2005PD01105 3.500,00
TOTAL 3.500,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080262 2005PD00752 2.547,17
TOTAL 2.547,17

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080263 2005PD01184 720,00
080263 2005PD01190 720,00
080263 2005PD01191 720,00
080263 2005PD01192 720,00
TOTAL 2.880,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080265 2005PD00969 584,89
080265 2005PD00975 720,00
080265 2005PD00976 2.160,00
080265 2005PD00978 235,00
TOTAL 3.699,89

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080266 2005PD01007 268,80
080266 2005PD01011 150,00
080266 2005PD01013 100,00
080266 2005PD01014 50,00
TOTAL 568,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080267 2005PD00988 57,14
TOTAL 57,14

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080269 2005PD01063 250,00
TOTAL 250,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080270 2005PD00878 3.009,00
TOTAL 3.009,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080271 2005PD01166 720,00
080271 2005PD01169 720,00
080271 2005PD01171 720,00
080271 2005PD01172 720,00
080271 2005PD01177 720,00
080271 2005PD01179 720,00
080271 2005PD01180 720,00
TOTAL 5.040,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080272 2005PD00804 4.085,00
080272 2005PD00818 400,00
080272 2005PD00820 560,00
080272 2005PD00821 300,00
TOTAL 5.345,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080273 2005PD00922 700,00
080273 2005PD00923 1.400,00
080273 2005PD00924 2.142,00
TOTAL 4.242,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080274 2005PD01194 2.458,05
080274 2005PD01195 2.458,05
080274 2005PD01197 4.000,00
080274 2005PD01198 3.000,00
080274 2005PD01200 330,48
TOTAL 12.246,58

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080275 2005PD01063 2.880,00
TOTAL 2.880,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080278 2005PD00866 250,00
080278 2005PD00791 2.896,95
080278 2005PD00792 70,00
TOTAL 3.216,95

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080280 2005PD00854 16.740,00
080280 2005PD00856 2.160,00
TOTAL 18.900,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080282 2005PD01084 840,00
080282 2005PD01014 667,03
TOTAL 1.507,03

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080283 2005PD01092 2.382,79
TOTAL 2.382,79

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080284 2005PD00756 300,00
080284 2005PD00763 200,00
080284 2005PD00731 6.110,00
TOTAL 6.610,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080285 2005PD01113 250,00
080285 2005PD01121 720,00
TOTAL 970,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080286 2005PD00792 74,48
080286 2005PD00793 150,00
080286 2005PD00752 2.475,68
TOTAL 2.700,16

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080287 2005PD00697 1.185,00
TOTAL 1.185,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080289 2005PD00976 652,74
TOTAL 652,74

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080290 2005PD00839 630,00
080290 2005PD00841 1.158,40
080290 2005PD00785 7.636,65
080290 2005PD00787 5.124,00
TOTAL 14.549,05

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080291 2005PD00895 2.210,00
080291 2005PD00898 430,92
080291 2005PD00899 1.384,50
TOTAL 4.025,42

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080292 2005PD00681 47,88
080292 2005PD00682 143,64
TOTAL 191,52

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080293 2005PD00674 1.125,68
080293 2005PD00676 35.455,00
080293 2005PD00678 10.845,00
080293 2005PD00686 1.512,00
080293 2005PD00770 1.853,70
TOTAL 50.791,38

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080294 2005PD01155 520,00
080294 2005PD01160 11.517,71
080294 2005PD01298 4.222,97
080294 2005PD01299 8.327,91
TOTAL 24.588,59

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080295 2005PD00926 2.087,10
080295 2005PD00848 650,00
TOTAL 2.737,10

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080298 2005PD01009 372,00
080298 2005PD01010 42,00
080298 2005PD01011 154,00
080298 2005PD01012 336,00
080298 2005PD01013 379,00
080298 2005PD01014 927,00
080298 2005PD01015 305,00
080298 2005PD01016 295,00
080298 2005PD01017 139,00
080298 2005PD01018 503,00
080298 2005PD01019 199,00
080298 2005PD01020 206,00
080298 2005PD01021 158,00
080298 2005PD01022 312,00
080298 2005PD01023 160,00
080298 2005PD01024 209,00
080298 2005PD01025 469,00
080298 2005PD01026 731,00
080298 2005PD01027 459,00
080298 2005PD01028 211,00
080298 2005PD01029 301,00
080298 2005PD01030 328,00
080298 2005PD01031 140,00
080298 2005PD01032 481,00
080298 2005PD01033 677,00
080298 2005PD01034 231,00
080298 2005PD01035 88,00
080298 2005PD01036 112,00
080298 2005PD01037 258,00
TOTAL 9.182,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080299 2005PD00716 18.333,00
080299 2005PD00717 15.460,00
TOTAL 33.793,00
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